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Em de de 196 

Of. D E C R E T O NQ 333 

~~-~--~~-~~!~ --~~---~!2§Q 

O Pref..:.ito Lunicipal <la .C:stância de São José dos Campos , 
usando de suas atribuiçÕes e , 

COI~dl.U~RAH.UO que a indicação nQ 182/ 60 , da Câmar a I1unici 
pal , recomenda , em comemoração ao ".uiA lJi1.8 _fÃ.t:S", se j am os afastamen 
tos dos servidores municipais , motivados por mol éstia , cons i derados 

, 
como de efetivo exercício ; 

CO.NSID~RA1.DO , ainda , que faltas dessa natureza i ndependan 

da vontade do servidor , por isso que resultam de legitimo impedimento ; 
.., , , 

COI~..n_)EM1~.JO , finaln:.ente , que essa indicaçao e simpatica 
, 

e merecedora de acolhimento , eis que envolve o nobre proposito de r~ .. ... 
abilitar o servidor , a percepçao de vantagens QUe a lei lhe faculta , 

D E C R E T A: 

Artigo l Q Os afastamentos dos servidores municipais ,h~ , , 
vidos ate esta data , por ~olestia , devidamente comprovada , são consi~ , 
raàos como de ei'etivo e:cercicio , para todos os efeitos, exceto para a 

... A 

percepçao de Licença- Premio . 
, 

hrtigo 2Q - ~ste decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contr~rio . 

Prefeitura da ...::stância de .3ão José dos Campos , 4 de Eaio 
de l 960. 
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Registrado e publicado na Secção do Expediente e Pessoal, 
em 4 de Laio de mil novecentos e sessenta. 

"" l:José .lachado 
L Chefe da 3 . }1; . P. 


